
Mogi Guaçu, 24 de Janeir e 2024. 

RIGO FALSETTI 
PREFEITO 

Encaminhado 
	

licação na data supra. 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

DECRETO N° 27.096 , DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  

ABRE NO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, 
DE MOGI GUAÇU, UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 751.133,36 
(SETECENTOS E CINQUENTA E UM MIL, CENTO E TRINTA E TRÊS REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS).  

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Setor de Contabilidade do Serviço Autônomo Municipal de 
Agua e Esgoto - SAMAE, de Mogi Guaçu, um crédito suplementar no valor de R$ 751.133,36 
(setecentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e três reais e trinta e seis centavos), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

01 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

SECRETARIA AUTÁRQUICA DE PLANEJAMENTO 
Projeto - 041807.1751250071.048 - Const. AmpI. Melh. Sist. Col. Afast. e Estação de Tratamento 

4.0,00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00.00 - Investimentos 
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 
4.4.90.51.99 - Obras e Instalações (Operações de Crédito) 	 R$ 751.133,36 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 	 R$ 751.133,36 

Art. 21  O valor do crédito de que trata o artigo 11, será coberto com recursos 
provenientes de Operações de Crédito autorizada pela Lei Municipal n° 4262, de 06 de março de 2006, CTR 
0189.981-48/2007 - Programa Saneamento para Todos - Esgotamento Sanitário Lagoa do Ypê - ia Etapa. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor à data de su.publicação. 

CHE E DE GABINETEDO PREFEITO 


